
 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO 01/2025 
 
 
 
 

ISENÇÃO CANDIDATOS AMPARADOS PELA LEI 10.567/97, ALTERADA PELA LEI Nº 17.457/18 
(DOADORES DE SANGUE E/OU MEDULA) E PELA LEI 17.998/2020 (VOLUNTARIADOS DA JUSTIÇA 

ELEITORAL E JURADOS QUE ATUAREM NO TRIBUNAL DO JÚRI) 
 
 
 

CANDIDATOS COM SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO DEFERIDA 
 

Nome 

Alysson Custódio do Amaral 

Bruno Araújo De Freitas 

Emeline Dias Lódi (inscrições 79 e 80) 

Euvaldo De Sousa Costa Junior 

Karima Kurtz Colvero Kin 

Murilo Henrique dos Santos Novaes 

Tatiani Solanho Canêdo Calisto 

Tayne Rodrigues Miranda dos Anjos 

Walquiria Peres de Amori 

 
 
 
 

CANDIDATOS COM SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE INSCRIÇÃO INDEFERIDA 
 
 
 

IMPORTANTE: De acordo com o item 8.1.4 do Edital de Processo Seletivo 01/2025: “8.1.4. Os candidatos que 
tiverem sua inscrição indeferida poderão realizar uma nova inscrição, efetuando o pagamento da taxa de 
inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais), através do boleto bancário gerado ao final do preenchimento do 
Formulário de Inscrição, até a data do seu vencimento.” 
 
 
 

Não atendimento do item 6.4.1 do Edital de Processo Seletivo 01/2025  
(Comprovante de doador de sangue inválido) 

 

Nome 

Diovana de Mello 

Marcos Edgar Herkenhoff 

Marcos Fianco 

Rita de Cássia Borges Cabral 

Talita Milani Cordeiro 
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Não atendimento do item 6.4.2 do Edital de Processo Seletivo 01/2025  

(Comprovante invalido e/ou não cumprimento dos requisitos da Lei 17.457/18 
 de voluntariados da justiça eleitoral ou jurados) 

 

Nome 

Adakciel Tiago Martins Braz 

Matheus Vieira do Nascimento Cardoso 

Rafael Maribelto da Costa 

Rodrigo Cesar Baltazar Campos 

Rosa Isabel de Araujo Bordignon 

 
 

 Não atendimento do item 6.4.3. do Edital de Processo Seletivo 01/2025  
(Comprovante invalido e/ou não cumprimento dos requisitos  

do Decreto 6.593/2008 e Lei Estadual 17.480/2018) 

Nome 

Roselei Motta dos Santos 

 
 
 

Florianópolis, 07 de fevereiro 2025.  
 
 
 

JOSE FERNANDO FRAGALLI 
Reitor  

(Assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 8569OEOC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE FERNANDO FRAGALLI (CPF: 030.XXX.838-XX) em 10/02/2025 às 12:21:55
Emitido por: "AC ONLINE RFB v5", emitido em 10/04/2024 - 12:34:06 e válido até 10/04/2027 - 12:34:06.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwNTU2NjZfNTU3MTlfMjAyNF84NTY5T0VPQw== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00055666/2024 e o código
8569OEOC ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


